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SECRETARIA DE ESTADO
DE PLANEJAMENTO
E ADMINISTRAÇÃO

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA N°. 1355/2023-DAF/SEPLAD, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2023
O Diretor de Administração e Finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº 174/2023 – CCG, de 01 de 
fevereiro de 2023, publicada no DOE nº 35.276 de 02 de fevereiro de 2023 
e as delegadas pelo art. 4º da Portaria nº 128/2022-GS/SEPLAD, de 25 
de maio de 2022, publicada no DOE nº 34.990, de 01 de junho de 2022,
CONSIDERANDO os termos do Processo nº. 2023/1322414,
R E S O L V E:
I - EXCLUIR a Gratificação de Tempo Integral – GTI, no percentual de 
60% (sessenta por cento) da servidora ANTONIO SOBRINHO DE LACERDA 
MATOS, Id. Funcional nº. 5968680/1, ocupante do cargo de Analista de 
Gestão Pública B, a contar de 01/12/2023.
II- CONCEDER a Gratificação de Tempo Integral – GTI, no percentual de 60% 
(sessenta por cento) ao servidor FELIPE MEIRELES TEOBALDO, Id. Funcional 
nº. 5954867/2, ocupante do cargo de Analista de Infraestrutura B, lotado na 
Diretoria de Administração e Finanças, a contar de 01/12/2023.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, 04 DE 
DEZEMBRO DE 2023.
RODRIGO NUNES POLARO
Diretor de Administração e Finanças

Protocolo: 1018898

LICENÇA PRÊMIO
.

Portaria nº 1351/2023-DAF/SEPLAD, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2023.
O Diretor de Administração e Finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº 174/2023 – CCG, de 01 de 
fevereiro de 2023, publicada no DOE nº 35.276 de 02 de fevereiro de 2023 
e as delegadas pelo art. 4º da Portaria nº 128/2022-GS/SEPLAD, de 25 
de maio de 2022, publicada no DOE nº 34.990, de 01 de junho de 2022,
CONSIDERANDO, o que dispõe o art. 98 da Lei n° 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994,
CONSIDERANDO, ainda, os termos do Processo nº. 2003/2286178,
RESOLVE:
CONCEDER a servidora VERA LUCIA SANTOS BESSA, Id. Funcional 
nº.5076072/1, ocupante do cargo de Assistente de Gestão B, lotada na Co-
ordenadoria do Sistema Integrado de Recursos Humanos, 30 (trinta) dias 
de Licença Prêmio, no período de 04 de dezembro de 2023 a 02 de janeiro 
de 2024, referente ao triênio de 01.03.1992 a 01.03.1995 (1ª etapa).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, 01 DE 
DEZEMBRO DE 2023.
RODRIGO NUNES POLARO
Diretor de Administração e Finanças

Protocolo: 1018532
Portaria nº 1356/2023-DAF/SEPLAD, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2023.
O Diretor de Administração e Finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº 174/2023 – CCG, de 01 de 
fevereiro de 2023, publicada no DOE nº 35.276 de 02 de fevereiro de 2023 
e as delegadas pelo art. 4º da Portaria nº 128/2022-GS/SEPLAD, de 25 
de maio de 2022, publicada no DOE nº 34.990, de 01 de junho de 2022,
CONSIDERANDO, o que dispõe o art. 98 da Lei n° 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994,
CONSIDERANDO, ainda, os termos do Processo nº. E-2023/1364661,
RESOLVE:
CONCEDER à servidora NANETY CRISTINA ALVES DOS SANTOS, Id. Fun-
cional nº. 51855541/3, ocupante do cargo de Analista de Gestão Pública 
B, lotada na Coordenadoria de Gestão de Resultados-DPE /SEPLAD, 30 
(trinta) dias de Licença Prêmio, no período de 02/01/2024 a 31/01/2024, 
referente ao triênio de 03/09/2010 a 02/09/2013 (2ª etapa).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, 04 DE 
DEZEMBRO DE 2023.
RODRIGO NUNES POLARO
Diretor de Administração e Finanças

Protocolo: 1018895

DESIGNAR FISCAL DE CONTRATO
.

Portaria nº 1354/2023 - DAF/SEPLAD DE 04 DE DEZEMBRO DE 2023
O Diretor de Administração e Finanças, no uso das atribuições que lhe 
foram delegadas pela PORTARIA Nº. 174/2023-CCG, de 1º de fevereiro de 
2023, publicada no Diário Oficial nº. 35.276 de 02 de fevereiro de 2023 e 
as que lhe foram delegadas pela Portaria nº 128/2022–GS–SEPLAD de 25 
de maio de 2022, publicada no DOE nº 34.987, de 30 de maio de 2022, 
e ainda,
CONSIDERANDO o processo n° 2023/404373;
CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 870, de 04 de outubro de 2013;
CONSIDERANDO que a Administração tem o dever de acompanhar e fisca-
lizar a execução dos Contratos Administrativos celebrados, visando o cum-
primento das obrigações contratuais e a prestação adequada dos serviços 
contratados, nos termos previstos no art. 117 da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021 – Lei de Licitações e Contratos Administrativos;

CONSIDERANDO que a execução e fiscalização dos Contratos Administrati-
vos no âmbito desta Secretaria serão efetivadas nos termos desta Portaria, 
e deverá obrigatoriamente ser acompanhada a execução por um servidor 
designado para fiscal do contrato.
RESOLVE:
1. DESIGNAR o servidor HUGO JORDAN SANTOS SOUZA, Funcional n.º 
5974297-1, ocupante do cargo de analista de gestão pública A, para a 
função de Fiscal e o servidor DAVI DA SILVA SOARES, Id. Funcional n.º 
388-1, ocupante do cargo de assistente de gestão B, para a função de Su-
plente, devendo ser intermediador substituto entre as partes do Contrato 
n.º 17/2023 - SEPLAD/DAF, firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO DE 
PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO - SEPLAD e a empresa CENTRO BRA-
SILEIRO DE PESQUISA EM AVALIAÇÃO E SELEÇÃO E DE PROMOÇÃO DE 
EVENTOS – CEBRASPE.
2. Fica estabelecido que as determinações que ultrapassarem as atribui-
ções do Fiscal deverão ser solicitadas a Diretoria de Administração e Finan-
ças em tempo hábil, para a adoção dos procedimentos necessários, com 
vistas em estrito cumprimento da execução do contrato.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
RODRIGO NUNES POLARO
Diretor de Administração e Finanças/SEPLAD

Protocolo: 1018607

.

.

FÉRIAS
.

Portaria nº 1353/2023-DAF/SEPLAD, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2023.
O Diretor de Administração e Finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº 174/2023 – CCG, de 1º de 
fevereiro de 2023, publicada no DOE nº 35.276 de 02 de fevereiro de 2023 
e as delegadas pelo art. 4º da Portaria nº 128/2022-GS/SEPLAD, de 25 
de maio de 2022, publicada no DOE nº 34.990, de 01 de junho de 2022,
CONSIDERANDO, o que dispõe os arts. 74 a 76 da Lei n° 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994,
CONSIDERANDO, o Decreto nº 1.462 de 12/04/2021, Publicado no DOE nº 
34.550 de 13/04/2021.
CONSIDERANDO, ainda, os termos do PROCESSO: 2023/1353972 de 28/11/2023.
RESOLVE:
CONCEDER 10 (dez) dias de férias regulamentares ao servidor PAULO 
JORGE DA PAZ PEREIRA, Id. Funcional nº.2089/1, ocupante do cargo de 
Analista de Gestão Pública B / Diretor, lotado na Diretoria de Gestão do 
Patrimônio – DGP/SEPLAD, no período de 28 de dezembro de 2023 a 06 de 
janeiro de 2024, referente ao período aquisitivo de 01 de agosto de 2022 
a 31 de julho de 2023.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, 04 DE 
DEZEMBRO DE 2023.
RODRIGO NUNES POLARO
Diretor de Administração e Finanças

Protocolo: 1018682

PORTARIA Nº 238, DE 24 DE JULHO DE 2023 - DPO
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, usan-
do das atribuições legais que lhes confere o artigo 3º, do(s) Decreto(s) nº 
3041, de 25 de abril de 2023, que aprova a Programação Orçamentária e o 
Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Segurida-
de Social, para o segundo quadrimestre do exercício de 2023.
RESOLVE:
I - Alterar o montante aprovado na Programação Orçamentária e no Cro-
nograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 
Social, do segundo quadrimestre do exercício de 2023, de acordo com o(s) 
anexo(s) constante(s) desta Portaria.
II - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
ELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGA
Secretária de Estado de Planejamento e Administração

ANEXO A PORTARIA Nº 238, DE 24 DE JULHO DE 2023

ÁREA/UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA/

GRUPO DE DESPESA/
SUBGRUPO DE 

DESPESA

FONTE

2º QUADRIMESTRE - 2023

MAIO JUNHO JULHO AGOSTO TOTAL

DEFESA SOCIAL
CBM

Outras Despesas 
Correntes 0,00 0,00 2.705.000,00 100.000,00 2.805.000,00

Despesas Ordinárias
 01500000001 0,00 0,00 2.705.000,00 100.000,00 2.805.000,00

PMPA
Outras Despesas 

Correntes 0,00 0,00 15.200.000,00 0,00 15.200.000,00

Despesas Ordinárias
 01500000001 0,00 0,00 15.200.000,00 0,00 15.200.000,00

DESENVOLVIMENTO 
SÓCIO-ECONÔMICO

CEASA
Investimentos 0,00 0,00 1.601.000,00 0,00 1.601.000,00

Equipamentos e Mate-
rial Permanente


